       INDICAÇÃO Nº    1378          , DE 2002

Considerando que a construção de usinas hidrelétricas provoca vários impactos ambientais, como a inundação de áreas (destruindo a flora e a fauna), interferência no curso natural dos rios e nos seus ciclos (devido ao represamento e controle das águas) e deslocamento das populações, entre outros

Considerando que essas construções ocasionam o desequilíbrio do ecossistema, fazendo  com que a fauna endêmica, como répteis (especialmente as cobras), aracnídeos, anfíbios etc, abandonem seu habitat natural e acabem invadindo áreas habitadas por inúmeras famílias, o que vem causando transtornos e colocando em risco a saúde e a vida  dessas pessoas

Considerando a urgência da questão sócio-ambiental,  que reclama a adoção imediata de programas e medidas que possam minimizar esses  impactos, garantindo a conservação ambiental em toda a área de influência direta e indiretamente afetada, 

INDICO, com fundamento no art. 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para que, através dos órgãos competentes, sejam intensificadas as atividades de captura de animais, principalmente das cobras, nas áreas inundadas pelos lagos das Usinas Hidrelétricas. 

                                                          Sala das Sessões, em

                                                           Deputado EDSON GOMES
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